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no item 8 do Certificado de Recebimento Provisório, foram 
cumpridos em 17/02/2017, conforme relatório de vistoria do 
Eng° Agr° Jefferson Steinberg, às fls. 1090 dos autos. Confor-
me concluiu a Assessoria da Câmara Técnica de Compensação 
Ambiental, o compromissado cumpriu o Termo de Compromis-
so Ambiental, dentro das especificações técnicas exigidas, não 
ficando isento das obrigações e responsabilidades previstas na 
Lei 10.365/87. Este Certificado é expedido tendo em vista o 
encerramento do processo.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2009-0.319.657-0 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 27, inciso III e parágrafo 2º do Decreto 
Municipal nº 54.421/13, NOTIFICA, pelo presente edital do 
comunique-se nº 125/DECONT-G/2017, publicado em D.O.C. 
dia 14/03/2017, pág. 45, fica a Empresa “Cel Oscar Porto 
Empreendimentos Imobiliários Ltda.”, situada na Rua São 
Tomé, nº 86 – Vila Olímpia – São Paulo/SP, CEP: 04552-050, 
convocado através de seu representante legal a comparecer 
no prazo de 05 (cinco) dias ao Departamento de Controle da 
Qualidade Ambiental – DECONT - 3, na Secretaria do Verde e do 
Meio Ambiente, situada na Rua do Paraíso 387, Paraíso, nesta 
Capital, para retirar, assinar e reconhecer firma do Termo de 
Recebimento Definitivo nº 006/DECONT-GAB/2017 referente ao 
TAC nº 023/DECONT-GAB/2010.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-1)

 DIVISÃO TECNICA DE CONTROLE AMBIENTAL/
DECONT-1

COMUNIQUE-SE:258/DECONT–14/17- P.A-2017-0.111.925-7 
A empresa Ceslog Cesari  Logíst ica Ltda., CNPJ 

06.235.812/0001-00, deverá apresentar na Secretaria do 
Verde e do Meio Ambiente - Protocolo, sito à Rua do Paraíso, 
387 - térreo, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir 
da data desta publicação no DOC, a adequação do Plano de 
Atendimento a Emergências, complementando as seguintes 
informações:

1- FISPQ do número ONU 1201 conforme NBR 14725 (foi 
apresentado documento ilegível).

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Patricia através do telefone 5187-0287

 DIVISÃO TECNICA DE CONTROLE AMBIENTAL/
DECONT-1

COMUNIQUE-SE:257/DECONT–14/17-P.A-2015-0.236.457-0 
Diante da solicitação feita pela empresa Small Distribuidora 

de Derivados de Petróleo Ltda., CNPJ 02.044.526/0003-60, 
e com base na aprovação do seu Plano de Atendimento a 
Emergências para o Transporte de Produtos Perigosos no Mu-
nicípio de São Paulo, cujo deferimento foi publicado no DOC 
em 15/12/2015, fica incluído o seguinte produto à listagem 
apresentada anteriormente:
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
E S T A D O 
FÍSICO

TIPO

3475 Mistura de etanol e gasolina ou mistura de eta-
nol e combustível para motores

66.000 L Líquido Granel

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Patricia através do telefone 5187-0287.

 COMUNIQUE-SE: 181/DECONT-12/2017 – P.A.: 
2013-0.140.879-0.

Fica concedido à empresa Posto de Serviços Rosa de 
Saron Ltda., CNPJ: 05.095.406/0001-19, o prazo de 30 
(trinta) dias, para apresentar o solicitado em Comunique-
-se nº 076/17, sob pena de indeferimento.

Protocolizar os documentos na Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente – Rua do Paraíso, nº 387, Térreo.

Em caso de dúvidas, agendar atendimento com Ieda, no 
telefone 5187-0291.

COMUNIQUE-SE: 180/DECONT-12/2017 - PA nº 2011-
0.237.049-1.

Fica a empresa Komanche Blue Beneficiadora Têxtil Ltda, 
CNPJ: 67.574.715/0001-29. Endereço: Rua Francisco Pólito 
nº 1265 – CEP: 03137-010 – Bela Vista - São Paulo/SP, e/
ou seu representante legal, informada do deferimento do 
prazo solicitado, devendo apresentar o Projeto Técnico com 
as devidas adequações no prazo de 30 dias, contados a partir 
da data de publicação no Diário Oficial da Cidade (DOC), sob 
pena de indeferimento do processo. Protocolar o documento 
na Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – Rua 
do Paraíso, nº 387, Térreo, Protocolo. Em caso de dúvidas, 
entrar em contato com Natalie pelo telefone 5187-0290 as 
quintas-feiras, das 09 às 16h, e caso necessário, agendar 
previamente atendimento pessoal.

COMUNIQUE-SE: 179/DECONT-12/2017 - PA nº 2016-
0.248.602-2

Fica a empresa Pedras Decorativas Garcia Comércio Ltda 
EPP, CNPJ: 10.506.577/0001-23. Endereço: Rua General Chagas 
Santos, 791 – CEP: 04145-051 – Saúde - São Paulo/SP, e/ou 
seu representante legal, informado do deferimento do prazo 
solicitado, devendo apresentar os documentos solicitados no 
Comunique-se nº 169/DECONT-12/2017, publicado no Diário 

sede da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – 
SVMA, da Prefeitura do Município de São Paulo, na presença 
do Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, foi 
apresentado o laudo de comprovação do atendimento das 
obrigações contidas no TCA assinado por Ricardo Grimone, 
CPF nº 273.291.708-79 e Daniela Signorini Almada, 
CPF nº 130.089.108-40, representantes da empresa RELT 
SPE 002 Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ/MF nº 
16.918.891/0001-08, para declarar o que segue: 1 – que 
nos termos do despacho de fls. 132, proferido nos autos em 
epígrafe e nas Cláusulas do TCA nº 316/2014, publicado no 
D.O.C. em 07/10/14, pág. 28, às fls. 139 a 143, o interessado 
executou as obrigações e serviços pactuados em compensação 
pelos cortes e transplantes autorizados e realizados na Av. 
Eusébio Matoso, nºs 166, 178, 196 e 240, Pinheiros, São Paulo, 
SP; 2 – que o transplante interno, estabelecidos na Cláusula 
Primeira, item 1.1.2. e na Cláusula Terceira, realizados no 
endereço do TCA, foram vistoriados em 18/07/2017, pelo Eng.º 
Agr.º Juliano Carraco Azanha e estão com desenvolvimento 
satisfatório, conforme relatório às fls. 283 dos autos; 3 – 
que os espécimes a serem preservados, listados na Cláusula 
Primeira, item 1.1.3 e na Cláusula Quarta, foram vistoriados 
em 18/07/2017, pelo Eng.º Agr.º Juliano Carraco Azanha e 
encontram-se em estado de preserva satisfatório, conforme 
relatório às fls. 283 dos autos; 4 – que os plantios (internos, 
externos e na calçada verde), estabelecidos na Cláusula 
Primeira, item 1.1.4 e 1.1.5. e na Cláusula Quinta, realizados 
no endereço do TCA, foram vistoriados em 18/07/2017, pelo 
Eng.º Agr.º Juliano Carraco Azanha e foi realizado conforme 
TCA e Aditivo 01, conforme relatório às fls. 283 dos autos; 
5 – que a conversão de mudas em depósito no FEMA – Fundo 
Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 
estabelecido na Cláusula Primeira, item 1.1.6 e na Cláusula 
Sexta, foi recebido conforme Documento de Recolhimento ou 
Depósito nº 0898/2015, emitido em 26/02/2015, às fls. 180 dos 
autos; 6 – que a implantação da calçada verde foi realizada 
conforme Cláusula Primeira, item 1.1.7, sendo vistoriada e 
dado como executada em 18/07/2017, pelo Eng.º Agr.º Juliano 
Carraco Azanha, conforme relatório às fls. 283 dos autos; 7 – 
que as áreas verdes e permeáveis, estabelecidas na Cláusula 
Sétima, foram vistoriadas em 18/07/2017 e encontram-se de 
acordo com o Projeto de Compensação Ambiental, conforme 
relatório do Eng.º Agr.º Juliano Carraco Azanha, às fls. 283 
dos autos; 8 – que o prazo de conservação e manutenção 
do manejo conforme determinado no TCA: dos transplantes 
internos expirou em 06/01/2016; do plantio substitutivo de 
transplante se estenderá até 14/06/2018; dos plantios internos 
e na calçada verde se estenderá até 14/12/2017; A emissão 
do presente recebimento provisório é efetuada tendo em 
vista a expedição do “Habite-se” ou Auto de Conclusão, nos 
termos do parágrafo único do artigo 10º da Lei Municipal nº. 
10.365/87, atendendo, também, a ressalva nº 5 do Alvará de 
Execução de Edificação Nova nº 2014/24271-00, emitido em 
30/10/2014, às fls. 148 a 153 dos autos. Quando da solicitação 
do Certificado Recebimento Definitivo, o interessado deverá 
apresentar, ao fim do prazo de manutenção, relatório de 
conclusão do manejo arbóreo com as respectivas conservações 
efetuadas e previstas no TCA, devidamente documentado 
com fotos. Este trabalho deve ser realizado por profissional 
competente, com recolhimento de ART. Conforme concluiu a 
Assessoria da Câmara Técnica de Compensação Ambiental, o 
compromissado cumpriu o projeto de compensação ambiental, 
dentro das especificações técnicas exigidas, não ficando isento 
das obrigações e responsabilidades previstas na Lei 10.365/87, 
bem como as previstas no TCA.

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES NO 
CERTIFICADO ANTERIOR PUBLICADO NO DOC DO DIA 
29/07/2017, PÁG. 64.

CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO DEFINITIVO 
DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA 398/12 
Processo nº 2012-0.058.728-2 Aos 31(trinta e um) dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, na sede da Se-
cretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, da 
Prefeitura do Município de São Paulo, na presença do Secretá-
rio Municipal do Verde e do Meio Ambiente, foi apresentado o 
laudo de comprovação do atendimento das obrigações conti-
das no TCA assinado por Sr. Emilio Rached Esper Kallas, repre-
sentante da empresa BOSQUE DO JARAGUÁ EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ/MF nº 11.169.184/0001-34, 
para declarar o que segue: 1 – que nos termos do despacho 
de fl. 203, publicado em 28/12/2012, página 58, seu Aditivo nº. 
01 de fls. 440/441, publicado em 25/01/2014, página 26 e seu 
Aditivo n°. 02 de fls. 1001, publicado em 20/12/2014, página 
28, proferido nos autos em epígrafe e nas Cláusulas do TCA 
nº. 398/12, publicado em 08/01/2013, página 14, às fls. 207 
à 215, Aditivo nº. 01, publicado em 04/02/2014, página 25, às 
fls. 446 à 450 e seu Aditivo n° 02, publicado em 14/01/2015, 
página 37, às fls. 1008/1009, o contribuinte interessado execu-
tou as obrigações e serviços pactuados em compensação pelos 
cortes e transplantes autorizados e realizados na Avenida 
Jerimamduba, esquina com a Rua Theófilo Azambuja, Jaraguá, 
São Paulo - SP; 2 – que houve recebimento provisório, publica-
do no D.O.C. de 25/03/2015, página 53, às fls. 1052/1052(ver-
so), em razão da expedição do “Habite-se” com Auto de 
Conclusão nos termos do parágrafo único do artigo 10º da Lei 
Municipal nº 10.365/87, atendendo, também, a observação 
nº 1 do Apostilamento de Alvará de Aprovação e Execução 
de Edificação Nova nº 2006/10448-02 de 17/01/2013, às fls. 
237 dos autos; 3 – que as cláusulas do TCA e os prazos de 
manutenção e conservação do manejo arbóreo, estabelecidos 

Omissão de publicação no DOC de n.º 143 de 29/07/2017.

Dados Definitivos

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIA

TOTAL DAS RECEITA 175.430.000,00 24.453.327,17 13,94 69.376.262,16 39,55

1.000.000,00 0,00 0,00 918,47 0,09

100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.000.000,00 0,00 0,00 918,47 0,09

RECEITAS DE CAPITAL 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 810.000,00 85.078,53 10,50 312.276,15 38,55

RECEITA DE SERVIÇOS 170.420.000,00 24.155.030,67 14,17 68.170.089,58 40,00

RECEITA PATRIMONIAL 1.000.000,00 213.217,97 21,32 726.946,16 72,69

39,80

RECEITA TRIBUTÁRIA 2.100.000,00 0,00 0,00 166.031,80 7,91

No Período Até o Período

RECEITAS CORRENTES 174.330.000,00 24.453.327,17 14,03 69.375.343,69

DEPARTAMENTO DE ADM.E FINANÇAS SUPERINTENDENTE

SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Resumo da Execução da Receita Orçamentária - Parágrafo 3º, do artigo 137 DA LOM-SP.
3º Bimestre / 2017 em R$

Valor Realizado

% Realizado
no Período

% Realizado
Até o PeríodoReceitas Valor Orçado

CONTADORA CHEFE DIRETORA DIRETORA

OLGA PINTO DA SILVA WILZA MONTE VERDE ELENICE DOS SANTOS LINHARES MARCIA MENDES

SEÇÃO TÉCNICA DE CONTABILIDADE DIVISÃO TÉCNICA DE CONTABILIDADE

Omissão de publicação no DOC de n.º 143 de 29/07/2017.

Dados Definitivos

78.727.728,74 100.609.131,26 20.112.090,17 51.990.182,61 26.737.546,13

SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Resumo da Execução da Despesa Orçamentária - Parágrafo 3º, do artigo 137, da LOM-SP
3º Bimestre / 2017

Dotação Orçamentária Despesa Empenhada Empenhos Pagos
Saldo a

Empenhar
Empenhos a

PagarDespesas Inicial Atualizada No Período Até o Período No Período Até o Período

DESPESAS CORRENTES 151.611.000,00 151.611.000,00 14.875.385,72 67.576.613,07 84.034.386,93 17.900.751,48 47.074.453,10 20.502.159,97

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 65.775.000,00 65.775.000,00 7.956.232,50 24.253.473,38 41.521.526,62 7.954.949,80 24.201.124,50 52.348,88
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 85.836.000,00 85.836.000,00 6.919.153,22 43.323.139,69 42.512.860,31 9.945.801,68 22.873.328,60 20.449.811,09
   MATERIAL DE CONSUMO 4.640.000,00 4.640.000,00 5.340,00 946.258,46 3.693.741,54 167.897,41 433.066,44 513.192,02
   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 395.000,00 395.000,00 28.410,76 78.629,94 316.370,06 28.410,76 78.629,94 0,00
   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 63.621.000,00 63.621.000,00 4.527.734,69 35.308.903,39 28.312.096,61 7.390.877,51 15.376.180,21 19.932.723,18
   AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 11.000.000,00 11.000.000,00 1.595.763,11 4.779.552,12 6.220.447,88 1.596.037,29 4.779.182,96 369,16
   AUXÍLIO-TRANSPORTE 3.730.000,00 3.730.000,00 460.148,24 1.396.669,40 2.333.330,60 459.904,04 1.396.425,20 244,20
   OUTRAS 2.450.000,00 2.450.000,00 301.756,42 813.126,38 1.636.873,62 302.674,67 809.843,85 3.282,53

DESPESAS DE CAPITAL 27.725.860,00 27.725.860,00 2.230.597,17 11.151.115,67 16.574.744,33 2.211.338,69 4.915.729,51 6.235.386,16

  INVESTIMENTOS 7.405.860,00 7.405.860,00 0,00 171.500,00 7.234.360,00 0,00 0,00 171.500,00
   OBRAS E INSTALAÇÕES 4.516.860,00 4.516.860,00 0,00 0,00 4.516.860,00 0,00 0,00 0,00
   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.579.000,00 2.579.000,00 0,00 0,00 2.579.000,00 0,00 0,00 0,00
   OUTRAS 310.000,00 310.000,00 0,00 171.500,00 138.500,00 0,00 0,00 171.500,00
  INVERSÕES FINANCEIRAS 20.320.000,00 20.320.000,00 2.230.597,17 10.979.615,67 9.340.384,33 2.211.338,69 4.915.729,51

DIVISÃO TÉCNICA DE CONTABILIDADE

6.063.886,16

Total de Despesa 179.336.860,00 179.336.860,00 17.105.982,89

OLGA PINTO DA SILVA WILZA MONTE VERDE ELENICE DOS SANTOS LINHARES MARCIA MENDES

SUPERINTENDENTE

DIRETORA DIRETORA

DEPARTAMENTO DE ADM. E FINANÇASSEÇÃO TÉCNICA DE CONTABILIDADE

CONTADORA CHEFE

R$ 1,00

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

4.516.833,11 5.151.368,27 5.282.906,23 4.146.565,64 4.428.333,81 7.915.240,29 4.156.347,72 4.240.999,75 4.122.885,71 4.131.106,38 4.007.997,41 4.190.898,23 56.291.482,55                       543.363,36                    
Pessoal Ativo 4.516.833,11 5.151.368,27 5.282.906,23 4.146.565,64 4.428.333,81 7.915.240,29 4.156.347,72 4.240.999,75 4.122.885,71 4.131.106,38 4.007.997,41 4.190.898,23 56.291.482,55                       543.363,36                    
31209600 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado - União 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31309600 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado - Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31409600 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado - Município 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31900400 - Contratação por Tempo Determinado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31900500 - Outros Beneficios Previdenciários do Servidor ou do Militar 740,83 737,19 733,23 654,45 766,35 802,98 1.717,73 1.771,14 1.261,74 802,79 1.865,62 1.321,81 13.175,86 0,00
31900900 - Salário Família  - Pessoal Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -                                         0,00
31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.183.948,30 2.972.182,00 3.238.505,60 2.977.179,76 3.267.882,86 5.900.181,05 3.026.098,36 3.133.033,91 3.020.031,84 2.992.438,93 3.007.934,17 3.050.146,06 39.769.562,84                       430.181,34
31901300 - Obrigações Patronais 50.188,69 47.709,14 48.267,24 50.359,95 48.613,11 94.205,85 50.719,56 50.400,91 43.772,57 48.713,00 45.777,66 48.373,07 627.100,75                            0,00
31901600 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 470.231,70 384.932,34 456.565,36 424.366,51 408.926,79 405.322,92 434.755,00 370.782,68 383.692,02 376.348,16 263.951,59 288.904,17 4.668.779,24                         0,00
31909100 - Sentenças Judiciais 90.525,67 31.067,13 124.799,38 0,00 0,00 233.848,30 73.084,63 2.961,63 4.236,43 26.350,92 18.107,40 113.638,66 718.620,15                            0,00
31909200 - Despesas de Exercícios Anteriores  - Pessoal Ativo 0,00 879.704,68 575.139,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.454.843,97 0,00
31909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31911300 - Obrigações Patronais - RPPS 588.980,57 713.101,07 719.979,82 581.117,42 578.986,97 1.155.575,27 565.759,82 569.039,55 554.567,24 564.900,32 554.147,87 562.064,42 7.708.220,34                         0,00
33903600 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.108,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.108,53 0,00
33904700 - Obrigações Tributárias e Contributivas-PASEP 125.823,23 119.744,98 114.626,56 108.629,57 118.920,63 112.964,59 0,00 108.770,80 111.109,33 117.338,71 112.010,50 122.244,06 1.272.182,96                         113.182,02
33904800 - Outros Auxilios Financeiros - Pessoa Física (Salário Esposa) 6.394,12 2.189,74 4.289,75 4.257,98 4.237,10 4.230,80 4.212,62 4.239,13 4.214,54 4.213,55 4.202,60 4.205,98 50.887,91                              0,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31900100 - Aposentadorias e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31900300 - Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31909200 - Despesas de Exercícios Anteriores  - Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31900900 - Salário Família - Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31909100 - Sentenças Judiciais  - Pessoal Pensionista e Inativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31903400 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art.18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

90.525,67 910.771,81 699.938,67 0,00 0,00 233.848,30 73.084,63 2.961,63 4.236,43 26.350,92 18.107,40 113.638,66 2.173.464,12 0,00
31909400 - Inden. por Demissão e Incentivos à Dem. Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31909100 - Decorrentes de Decisão Judicial 90.525,67 31.067,13 124.799,38 0,00 0,00 233.848,30 73.084,63 2.961,63 4.236,43 26.350,92 18.107,40 113.638,66 718.620,15                            0,00
31909200 - Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 879.704,68 575.139,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.454.843,97 0,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.426.307,44 4.240.596,46 4.582.967,56 4.146.565,64 4.428.333,81 7.681.391,99 4.083.263,09 4.238.038,12 4.118.649,28 4.104.755,46 3.989.890,01 4.077.259,57 54.118.018,43 543.363,36

FONTE: Acompanhamento da Execução Orçamentária do Exercício - Sistema SOF

Nota explicativa: Informamos que cancelamos o valor de R$ 14.598,20 no mês de janeiro/2017, referente a restos a pagar não processados da despesa 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas-PASEP e o valor de R$ 22.818,66 da despesa  3.1.90.11.00 - Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

OLGA PINTO DA SILVA
SEÇÃO TÉCNICA DE CONTABILIDADE

CONTADORA CHEFE

Omissão de publicação no DOC de n.º 143 de 29/07/2017.

WILZA MONTE VERDE
DIVISÃO TÉCNICA DE CONTABILIDADE

DIRETORA

SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO
MEMÓRIA DE CÁLCULO - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

Em atendimento ao Art. 4º, INC. I, da Instrução nº  01/01, Aprovada pela Resolução 2/01 e alteração dada pelo Resolução nº 04/01 do Tribunal de Contas do Município de São Paulo.
PERÍODO: JULHO/2016 A JUNHO/2017

OUTUBRO/2016SETEMBRO/2016DESPESA  COM  PESSOAL AGOSTO/2016JULHO/2016 NOVEMBRO/2016

DESPESAS EXECUTADAS

FEVEREIRO/2017 MARÇO/2017

JULHO /16 A JUNHO/17

DEZEMBRO/2016 MAIO/2017 JUNHO/2017JANEIRO/2017 ABRIL/2017

* Dados Preliminares

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE-TDP (III) = (I - II)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea  "a")

ELENICE DOS SANTOS LINHARES
DEPARTAMENTO DE ADM. E FINANÇAS

DIRETORA

MARCIA MENDES
SUPERINTENDENTE

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO

 PENDÊNCIAS REFERENTES AO REQUERIMEN-
TO DE LICENÇA PARA O TRANSPORTE DE PRODU-
TOS PERIGOSOS-LETPP

O INTERESSADO DEVERÁ ENCAMINHAR NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO, OS DOCU-
MENTOS DOS VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS PARA A REGU-
LARIZAÇÃO DAS PENDÊNCIAS EM ATENDIMENTO AO DECRETO 
N° 50.446/2009.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ PROVIDENCIAR 
UM NOVO REQUERIMENTO(RLETPP OU RLETPP-e) ACOMPA-
NHADO DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV E CIPP).

INTERESSADO: ADEMIR COMÉRCIO DE VEÍCULOS E 
TRANSPORTADORA LTDA

PROCESSO N.° 2014-0.320.842-1 
Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
GAT7571 CIV Faltante;
DNA0248 Notificação(es) de Penalidade nº 1-121207834 e 1-121329448 pesquisada em 

28/7/2017

Total de Placas: 2
Pendência Geral: O(s) veículo(s) de placa(s) GAT6373 

e GAT8868 possue(m) Licença Especial de Trânsito de 
Produtos Perigoso-LETPP

válida até o término do Plano de Atendimento de 
Emergência.

INTERESSADO: COOPERATIVA DE TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS DO ABC

PROCESSO N.° 2016-0.153.662-0 
Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
DPE3289 Notificação(es) de Penalidade nº 1-119443397 e 1-119927744 pesquisada em 

28/7/2017

Total de Placas: 1
INTERESSADO: MARTINS & LOCOCO LAVANDERIA LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.239.243-3 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
DFY8074 Notificação(es) de Penalidade nº 1-121093271 e 4-411454846 pesquisada em 

28/7/2017

Total de Placas: 1

INTERESSADO: RODOVIÁRIO TRANSVOAR LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.145.845-9 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
EQU0657 Notificação(es) de Penalidade nº 1-121488802 pesquisada em 28/7/2017

Total de Placas: 1
INTERESSADO: TRANSPORTADORA TRANSBABI LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.145.046-4 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
DIX5703 Notificação(es) de Penalidade nº 4-411375677 pesquisada em 28/7/2017
BTU1344 Notificação(es) de Penalidade nº 4-411393819, 4-411393820 e 4-411413712 

pesquisada em 28/7/2017

Total de Placas: 2
INTERESSADO: TRANSPORTES SUPERA LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.040.738-7 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
ELW9722 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000037054 e 5-000036656 pesquisada em 

31/7/2017
DJB9282 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000032446 pesquisada em 31/7/2017
ELW9763 Notificação(es) de Penalidade nº 1-119550701 e 4-411430817 pesquisada em 

31/7/2017

Total de Placas: 3
INTERESSADO: TRANSPORTES VENTUROSA EIRELI
PROCESSO N.° 2016-0.026.789-7 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
CPN0311 Notificação(es) de Penalidade nº 1-119278683 pesquisada em 28/7/2017

Total de Placas: 1
OS DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS SUPRA RELACIONA-

DOS DEVERÃO SER ENTREGUES NA ASSESSORIA TÉCNICA 
RELATIVA AO TRÂNSITO DE PRODUTOS PERIGOSOS-DSV.
PP, SITO NA AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 7.203-TÉR-
REO-PINHEIROS.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA nº 
316/2014 Processo nº 2013-0.223.905-4 Aos 14 (quatorze) 
dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, na 
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